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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA-SEI Nº 19, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições instituídas pela Portaria nº 196, 

de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 104, de 1º de junho de 2023 e consoante 

a delegação de competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 8, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere o art. 19 e o artigo 42, 

caput, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, consoante as orientações da Corregedoria 

Geral da União-CGU, resolve:  

Art. 1º - Instaurar Investigação Preliminar visando à apuração de responsabilidade do fato considerado irregular 

descrito no Processo 23526.014058/2025-73, mediante a coleta de provas, depoimentos e demais diligências 

porventura necessárias.  

Art. 2º - Designar os empregados públicos RAPHAEL NEPOMUCENO GALVÃO SANTOS, SIAPE nº 

216****, ocupante do cargo de Enfermeiro; e ROBERTA CARVALHO DA ROCHA, SIAPE nº 216****, 

assistente administrativa, lotados no Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte para atuar como comissário.  

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos dos referidos comissários. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANE PEREIRA DA SILVA 

 

PORTARIA-SEI Nº 20, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições instituídas pela Portaria nº 196, 

de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 104, de 1º de junho de 2023 e consoante 

a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 8, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019 e, considerando a necessidade de melhor discutir a eficiência 

operacional dos ambulatórios desta instituição, solicitamos criação de Grupo Técnico de Trabalho para tratar 

especificamente desta demanda. O produto a ser desenvolvido será um relatório técnico contendo evidências 
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acerca dos profissionais envolvidos, atividades realizadas, horários de atendimento, espaços utilizados e 

produção assistencial e acadêmica relativos aos ambulatórios adulto e pediátrico do Huol, resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) que discutirá a eficiência operacional dos ambulatórios desta 

instituição. 

Art. 2º Designar os colaboradores relacionados para composição do GT acima instituído:  

I. TATIANA MARIA NÓBREGA ELIAS, matrícula 142****, Chefe da Divisão de Enfermagem, Divisão de 

Enfermagem (Coordenador); 

II. RAPHAEL NEPOMUCENO GALVÃO SANTOS, matrícula 216****, Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado, Divisão de Gestão do Cuidado (Coordenador substituto); 

III. CARLIENE SILVA DE ARAÚJO, matrícula 214****, Técnica em Enfermagem, Unidade do Sistema 

Cardiovascular (membro); 

IV. CELITA MENEZES PESSOA, matrícula 127****, Auxiliar de Enfermagem, Unidade de Clínica Médica 

(membro); 

V. DANIELLE CHACON DOS SANTOS BRAZ, matrícula 226****, Enfermeira, Unidade de Cabeça e 

Pescoço (membro); 

VI. JOSÉ MARIA LUCAS, matrícula 117****, Auxiliar de Enfermagem, Unidade do Sistema Digestivo 

(membro); 

VII. KÁTIA VERÔNICA CAVALCANTI SEABRA, matrícula 350****, Enfermeira, Unidade de Clínica 

Médica (membro); 

VIII. MARIA COELI CARDOSO VIANA AZEVEDO, matrícula 142****, Enfermeira, Unidade de Apoio à 

Gestão de Enfermagem (membro); 

IX. MARÍLIA FERNANDES GONZAGA DE SOUZA, matrícula 109****, Enfermeira, Unidade de Apoio à 

Gestão de Enfermagem (membro); 

X. MÔNICA SOUSA LIMA, matrícula 334**** Enfermeira, Unidade de Regulação Interna (membro). 

Art. 3º O GT será coordenado por TATIANA MARIA NÓBREGA ELIAS e terá RAPHAEL NEPOMUCENO 

GALVÃO SANTOS como Vice-Coordenador. 

Art.4º O GT poderá convocar outros colaboradores que considerar necessários ao bom andamento dos 

trabalhos. 
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Art. 5º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 

relevante. 

Art. 6º O GT possui prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período. 

Art. 7º O compartilhamento dos resultados da atuação do GT previstos neste artigo não deverá conter 

informações restritas ou sigilosas, em atenção a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 

tratamento de dados pessoais. 

Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANE PEREIRA DA SILVA 

 

PORTARIA-SEI Nº 21, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada pela Portaria nº 196, de 29 de maio de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União nº 104, de 1º de junho de 2023, consoante a delegação de competência 

de que trata a Portaria-Sei nº 8, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Tornar público o documento PL.OUV.001 (56451810), validados e aprovados no âmbito do Hospital, 

conforme quadro abaixo: 

Documento Objetivo  

PL.OUV.001 

(56451810) 

Consolidar a abertura de dados do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), 

assegurando a transparência, a integridade e o acesso amplo às informações 

públicas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

ELIANE PEREIRA DA SILVA 
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PORTARIA-SEI Nº 22, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares(Ebserh), no uso das atribuições instituídas pela Portaria nº 196, 

de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 104, de 1º de junho de 2023 e consoante 

a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e, considerando os termos do Processo: 23526.001225/2025-16, 

resolve:  

Art. 1º Designar os membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédios (CIPA), Roberta 

Borelli de Souza - matrícula 216****, Marcelo Cid Holanda - matrícula 168****, Adriana Ximenes de Abreu 

Dantas - matrícula 234****, Erivania Ranyere Xavier da Costa Pessoa - matrícula 217****, Jorge Eduardo 

Azevedo Costa - matrícula 332****, Louziane Karina Tavares de Sousa Teixeira - matrícula 223****, Robson 

Alves da Silva - matrícula 117****, Sandy Yasmine Bezerra e Silva - matrícula 221****, Pedro Joaquim de 

Lima Neto - matrícula 224****, Adeilton Dantas - matrícula 214****, Iara Adriana da Silva Faustino - 

matrícula 215****, Marinez da Silveira Barreto - matrícula 218****, Marluce Silva da Trindade Valle - 

matrícula 227****, José Nazareno Batista da Silva - matrícula 220****, Ranilson Fernandes Costa Junior - 

matrícula 105**** e Josemaryson Leite de Sá - matrícula 225, como também os profissionais da Unidade de 

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST), Paulo Henrique Martins de Sousa - matrícula 210****, 

Roberta Keile Gomes de Sousa Manso - matrícula 187****, Ivanildo Tomaz de Macedo - matrícula 217****, 

Clístenes Línine Santos de Oliveira - matrícula 241****, Ana Helena Mousinho Caldas - matrícula 126****, 

Carina Celi Reis de Coimbra - matrícula 216****, Jussara Martins Hollenbach - matrícula 223****, Marcyelle 

Mayara Pereira Martins - matrícula 307**** e Sesion Figueiredo de Melo, matrícula 234****, para, sob a 

presidência da primeira, comporem a Comissão Eleitoral – CE, que será responsável pela organização e 

acompanhamento do processo eleitoral para escolha dos representantes dos empregados da CIPA, gestão 

2026/2027.  

Art. 2º Publicar a presente portaria no Boletim de Serviço da Ebserh/HUOL. 

 

ELIANE PEREIRA DA SILVA 

 


